
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   29/  202  2   – C  CSP  
Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Públicasobre o  Projeto de Lei n°    83/2022  , de iniciativa doVereador Ricardo Teixeira  de  Oliveira  que  “Dispõesobre  a  implantação  de  adesivos  nos  veículos  detransporte  público  para  indicar  a  localização  doponto cego aos ciclistas e motociclistas.”

 I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei  nº  83/2022,  que  dispõe sobre a implantação deadesivos nos veículos de transporte público para indicar a localização do ponto cego aosciclistas e motociclistas.Justifica, o Exmo Vereador, que “a presente iniciativa de lei tem por finalidade aimplantação de adesivos nos veículos de transporte público para indicar a localização doponto  cego aos ciclistas  e  motociclistas.  Destaca-se que o ponto cego é aquele queimpede o motorista do automóvel de ver outros carros que estão ao lado ou atrás dele notrânsito.” Afirma ainda que “o presente projeto está em consonância com a resolução doCONTRAN de número 703/2017 que dispõe sobre áreas de não visibilidade a partir doalinhamento do motorista (pontos oculares do condutor) em áreas definidas como ‘pontocego’. Através da implantação dos adesivos, será possível alertar, principalmente ciclistas,motociclistas e pedestres, que acabam sendo vítimas de acidentes no trânsito, para quemantenham distância destes pontos dos ônibus, micro-ônibus e vans, em especial emcurvas e áreas de manobras, e diminuir assim, os índices de acidentes.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA
Inicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  eSegurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  ematérias que se refiram ao exercício  dos direitos inerentes à Cidadania e SegurançaPública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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“Art. 52. Compete:V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e comentidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.”Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação do vereadorem  propor  projetos  de  lei  que  visem  evitar  acidentes  de  trânsito  e  contribuem  paramobilidade urbana.Por fim,  verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTOPortanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao prosseguimentodo  Projeto  de  Lei  de  nº  83/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO  REFERIDO PROJETO DE   LEI  ,  ao  qual  deve  ser  dado ciência  aos  vereadores,  bemcomo, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento InternoRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CCSP
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Na reunião realizada no dia 09 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Eduardo  Castilhos  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão  deCidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 29/2022 - CCSP, referente aoProjeto de Lei nº 83/2022. Araucária, 09 de junho de 2022.
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